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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
             GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

ANTEPROJETO DE LEI Nº. ___________/2013.
“Dispõe sobre a divulgação pelo PROCON –  Programa Municipal do Consumidor - de lista informando os dez estabelecimentos comerciais com maior número de reclamações no âmbito do município de sete lagoas".
Art. 1º O Programa Municipal do Consumidor – PROCON – deverá disponibilizar a lista geral dos dez estabelecimentos comerciais com maior número de reclamações que registrar dentro de cada mês.

Art. 2º. A lista, sem rasura, emenda nem anotação, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do município na quinta edição do mês subsequente ao dos dados informados.

Parágrafo único. O PROCON municipal deverá também afixar cópia desta lista em local visível dentro de suas dependências.

Art. 3º. Qualquer interessado, inclusive os órgãos públicos municipais, poderá retirar cópia da lista divulgada no Diário Oficial Eletrônico e lhe dar publicidade, contanto que informe a sua fonte completa, sob pena de responsabilidade.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2013.
Alcides Longo de Barros
Vereador
JUSTIFICATIVA
 




A presente proposição tem dois objetivos básicos: servir de norte ao consumidor no que se refere ao direito de prevenir-se das práticas abusivas adotadas por alguns fornecedores; e coibir as atitudes nocivas no comércio local, pois a publicidade negativa dos atos dos fornecedores poderá afastar-lhe os pretensos clientes.
 




De se ressaltar que tais objetivos se coadunam com a Política Nacional de Relações de Consumo, conforme preconizada pela Lei 8078/95 (Código de Defesa do Consumidor) em seu artigo 4º:
 Art. 4º - A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: [...]

III – (...)

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;

V – (...);

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, [...];

VII – (...);

VIII – (...).
 


   

Portanto, a proposição em epígrafe será mais um instrumento na defesa e proteção das relações de consumo.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2013.
Alcides Longo de Barros
        Vereador
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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